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Memorial Descritivo de empreendimento habitacional

a ser construído no Estado de São Paulo

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1o No contrato de Compra e Venda de empreendimento habitacional a

ser construído no Estado de São Paulo, é obrigatório a anexação de cópia do

Memorial Descritivo da Obra aprovado pelos órgãos responsáveis.

Art. 2o Afiscalização desta medida ficará a cargo do órgão de Defesa do

Consumidor mais próximo da localização da obra.

Art. 3o Estalei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Pelo Código de Direito do Consumidor, quando se adquire certos produ-

tos que afetam diretamente a vida das pessoas, como é o caso de produtos

alimentícios industrializados, remédios etc., é obrigatório constar na embala-

gem as características do produto e outras informações necessárias à segu-

rança do consumidor. Os mesmos cuidados deveriam ocorrer também na

aquisição do bem imóvel. Afinal, a habitação deve dara garantia de proteção. e
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A sequência de tragédias que temos acompanhado nos últimos ternpos

deve servir de alerta para que o Poder Público assuma sua responsabilidade

no controle de vidas humanas, não permitindo ou pelo menos tomando

providências possíveis para que tais tragédias sejam estancadas.

O Estado de São Paulo pode e deve dar o exemplo na garantia no direi-

to à vida e à segurança pessoal de todo o homem, como estabelece a artigo

3o da Declaração Universal dos Direitos Humanos.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa

na aprovação urgente da presente propositura.

Sala de Sessões, em 31 de março de 1998.

Djalm Bom
deputado estadual

Pr Divisão de Ordenamento Legisiativo

Serviço de Processo tegistativo

Publicado no *DIARIC E
RA

ea Ten menamasacês



Folha À
Proc. Jift

——

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 41 a 45o Sessões Ordinárias (de 3

a 13/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/04/98.
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Djalma Bom, que estabelece a obfigatoriedade na anexação

de cópia do Memorial Descrifvo de empreendimento

habitacional a ser construído no Estâdo de São Paulo.

Justificativa

Considerando a relevância da matéria,

entendemos que a mesmã deva tramitar em regime

de urgência.
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Senhor Secretário Geral Parldmentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de Lei no 162/98,

encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça | como prazo

regimental vencido.

30 de abril de 1998.

AD:osé E Te 1
Diretor do Departamento de Comissões

DC, em

Senhor Presidente

, sugerimos a Vossa Excelência

o no S 1odo artigo 61 da IX
À vista da informação supr

que determine o procedimento previ

Consolidação do Regimento Interno.

SGP,em 30 de abril de 1998.

E

Abro Augusto Calimár voo
Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão pe Constituição e Justiça o

Projeto de Leino 162/98, para as pr vidências previstas no artigo 61 da

IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em |/04 de maio de 1998.

UL AYASHI

Presidente
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